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Legitima o Ministério Publico a
requerer revisdo criminal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei legitima o Ministério Publico a
requerer revisao criminal.

Art. 2° O art. 623 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3
de outubro de 1941 - Codigo de Processo Penal, pass aavi-
gorar com a seguinte redacao:

“Art. 623. A revisao podera ser pedida
pelo Ministério Publico, pelo proprio réu ou por
procurador legalmente habilitado ou, no caso de
morte do réu, pelo cbnjuge, ascendente,
descendente ou irméo.”(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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